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      EDITAL DE CHAMENTO PUBLICO/ CREDENCIAMENTO Nº. 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0064/2026 

 

OBJETO: Contratação de fornecedores para aquisição de gêneros alimentícios 
pertencentes a agricultura familiar para composição do cardápio da merenda da rede de ensino, 
para o ano letivo de 2026 em consonância com a Secretaria Municipal de Educação de Itiúba - Ba, 
CONFORME PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº. 11.947/2009, RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº. 25/2012, 
RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº. 026/2013, RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº. 004/2015, 016/2021 E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES APLICAVEIS.  

O Município da Itiúba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
13.988.324/0001-21, com sede à Avenida Getúlio Vargas, 255, ITIÚBA - BA, neste ato representado pelo seu titular o 
Prefeito Municipal - Sr. Jose Francisco dos Santos Filho, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público 
que realizará CHAMAMENTO PUBLICO ATRAVES DE CREDENCIAMENTO, tombada sob nº. 002/2026, a partir do 
dia 13 de março 2026 até 31 de dezembro de 2026, para Contratação de fornecedores para aquisição de gêneros 
alimentícios pertencentes a agricultura familiar para composição do cardápio da merenda da rede de 
ensino, para o ano letivo de 2026 em consonância com a Secretaria Municipal de Educação de Itiúba - Ba, 
em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, destinados à elaboração da merenda escolar 
dos alunos da Rede Municipal de ensino, que será regido pela Lei Federal no n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal Lei 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº. 25/2012, Resolução/CD/FNDE 
nº. 026/2013, Resolução/CD/FNDE n°. 004/2015 e demais legislações aplicáveis a matéria e de acordo com o disposto 
no presente Edital e respectivos anexos que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos. 

REGÊNCIA LEGAL:  

Lei Federal nº. 14.133/2021 Conforme os Artigos 78 inciso I e artigo 79 inciso I. 

Lei Federal Lei 11.947/2009 

Resolução CD/FNDE nº. 25/2012 

Resolução/CD/FNDE nº. 026/2013 

Resolução/CD/FNDE n°. 004/2015 

Resolução / CD/ FNDE n° 016/2021 

TIPO DE JULGAMENTO: GRUPO DE PROJETOS DE FORNECEDORES LOCAIS, GRUPO 
DE PROJETOS DO TERRITÓRIO RURAL, GRUPO DE PROJETOS DO ESTADO, E GRUPO 
DE PROPOSTAS DO PAÍS. 
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1. DO OBJETO 

 

- Constitui objeto do presente,  CREDENCIAMENTO Contratação de fornecedores para aquisição de 
gêneros alimentícios pertencentes a agricultura familiar para composição do cardápio da merenda da rede 
de ensino, para o ano letivo de 2026 em consonância com a Secretaria Municipal de Educação de Itiúba – 
Ba, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, destinados à elaboração da merenda 
escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino , conforme solicitação da Secretaria de Educação, cujos preços 
referentes ao fornecimento devem estar em conformidade com o ANEXO II, bem como seus reajustes e alterações, 
ficando esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos 
não considerados nos preços. 

 

2. DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

 

2.1 - O presente Processo de recebimento dos documentos será conduzido pela Comissão Permanente de 

Licitações do município de ITIÚBA/BA a quem cabe a análise, juntamente ao agente de contratação do município e 

julgamento dos documentos e das propostas apresentadas, podendo, também empreender diligências, em qualquer 

fase do processo, visando esclarecer ou programar a instrução do mesmo. 

 

3. DAS DEFINIÇÕES 

 

3.1 - Nos termos da Resolução 38/2009, de 16 de julho de 2009, Resolução CD/FNDE nº. 25/2012, 

Resolução/CD/FNDE nº. 026/2013, CD/FNDE o Município de ITIÚBA/BA, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, se qualifica, como Entidade Executora para execução desse CREDENCIAMENTO, sendo que os 

recursos financeiros a ela inerentes serão repassados pelo FNDE/PNAE.  
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3.2 - De acordo com a Lei nº 11.326/2006, é considerado Agricultor familiar e empreendedor familiar rural aquele 

que pratica atividades no meio rural, possui área menor a 04 (quatro) módulos fiscais, mão de obra da própria família, 

renda familiar vinculada ao próprio estabelecimento e gerenciamento do estabelecimento ou empreendimento pela 

própria família. Também são considerados agricultores familiares: silvicultores, agricultores, extrativistas e 

pescadores.  

3.3 - Fornecedor da Agricultura Familiar: para que seja fornecedor, a família deve estar identificada por DAP 

(Declaração de Aptidão ao PRONAF): 

a)  Em caso de Grupos Formais (organizações da agricultura familiar), é necessária a DAP Jurídica da 

organização; 

b)  Em caso de Grupos Informais (grupo de agricultores familiares e empreendedores familiares rurais), 

é necessária a DAP física dos agricultores fornecedores.  

3.4 - Considera-se Entidade Articuladora a entidade cadastrada no Sistema Brasileiro de Assistência Técnica e 

Extensão Rural (SIBRATER) ou entidades credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário para emissão 

da DAP, como o Sindicato dos Trabalhadores Rurais (STR), o Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar 

(SINTRAF). Deve apresentar o Grupo Informal aos Conselhos Municipais (CAE, CMDRS e COMSEA, quando 

houver). Atenção! A Entidade Articuladora não poderá: receber remuneração, efetuar a venda, assinar como 

proponente e ter responsabilidade jurídica.  

 

3.5 - Grupos formais são Agricultores familiares e empreendedores familiares rurais organizados em cooperativas e 

associações que possuem DAP jurídica.  

 

3.6 - Grupos informais são Grupos de agricultores familiares que, possuem DAP física organizados com o propósito 

de vender para a alimentação escolar. Deverão ser apresentados junto à Entidade Executora por uma Entidade 

Articuladora.  

 

3.7 - Projeto de Vendas é o documento que formaliza o interesse dos Agricultores Familiares em venderem para a 

Alimentação Escolar. O Projeto de Venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar 

deverá ser elaborado pelo: grupo formal ou pelo grupo informal (assessorado pela Entidade Articuladora), sempre 

de acordo com a CREDENCIAMENTO. Devem assinar o documento o representante do grupo formal e os 

agricultores fornecedores do grupo informal. 

PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIUBA-BA



 

  
  

Prefeitura Municipal de Itiúba-BA 

CNPJ: 13.988.324/0001-21 

Secretaria Municipal de Educação 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

 

 

 

4. DAS FORMALIZAÇÕES DAS CONSULTAS 

 

4.1 - Em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da CREDENCIAMENTO, que deverá ser 

encaminhado, por escrito, ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de ITIÚBA – BA. 

 

 

 

 

5. DOS PARTICIPANTES 

 

5.1 - Poderão participar da presente CREDENCIAMENTO os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, 

não organizados em grupo, Grupos Informais e Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações. 

 

5.2 - Conforme resolução nº 16 de 21 de novembro de 2021 do FNDE. O limite individual de venda do agricultor 
familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar /ano/entidade executora, e obedecerá as seguintes regras: 
 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar /ano/EEx. 
 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 
agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs 
familiares) inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
 
§1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx. a responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais. 
 
§2º Cabe às EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 
comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas também compete o controle do limite 
total de venda das cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos formais. 
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5.3 - Serão somente admitidos para a CREDENCIAMENTO os Fornecedores Individuais, Grupos Informais e 

Formais de Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e 

Associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP, 

física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF. 

5. 4 - No caso de existência de mais de um Fornecedor Individual, Grupo Informal e Formal participante do processo 

de aquisição dos gêneros alimentícios, será priorizado o fornecedor do âmbito local, desde que os preços sejam 

compatíveis com os registrados no Anexo II deste edital, conforme determina o art. 25 da Resolução CD/FNDE 

026/2013, resguardadas as condições previstas nos §§ 1º e 2º, do artigo 14, da Lei nº 11.947/2009 (assentamentos 

da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas). 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA 

 

6.1 - Os participantes deverão apresentar dois conjuntos de documentos relativos a Habilitação e Projeto de Venda, 

no qual deverão ser entregues em envelopes separados e lacrados, na seguinte forma de apresentação: 

I - Envelope contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIÚBA - BA 

 CHAMAMENTO PUBLICO POR CREDENCIAMENTO N° 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0064/2026  

ENVELOPE Nº 01- HABILITAÇÃO 

NOME DO GRUPO INFORMAL OU FORMAL: _________________ 

CNPJ/CPF:_________________ 

ENDEREÇO:_________________ 

 

 

II - ENVELOPE Nº 02 –PROPOSTA DE PREÇO/PROJETO DE VENDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIÚBA- BA 

CHAMAMENTO PUBLICO POR CREDENCIAMENTO N° 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0064/2026  

NOME DO GRUPO INFORMAL OU FORMAL: _________________ 

CNPJ/CPF:_________________ 

ENDEREÇO:_________________ 

 

 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01) 

 

7.1 - Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Receita Federal), Estadual, Municipal e Trabalhista. 

 

c) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, em plena vigência na data do certame. 

 
d) Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura sede do licitante, com data em vigor;  

 
e) Alvará da Vigilância Sanitária, expedido pelo domicílio sede do Licitante com validade em vigor. Para os 

itens que necessita de Selo de inspeção. 

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

g) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
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7.2 - Os Grupos Informais de Agricultores Familiares Rurais, detentores de DAP Física, deverão entregar à 

Comissão Permanente de Licitação, através da entidade articuladora, os documentos relacionados abaixo para 

serem avaliados e aprovados: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Receita Federal), Estadual, Municipal e Trabalhista. 

 

c) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, em plena vigência na data do certame. 

 

d) Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura sede do licitante, com data em vigor;  

h) Alvará da Vigilância Sanitária, expedido pelo domicílio sede do Licitante com validade em vigor. Para os 

itens que necessita selo de inspeção. 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

7.2.1 - Os Grupos Informais deverão preencher formulário de cadastramento juntamente com a Entidade 

Articuladora. 

 

7.3 - Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 

Cooperativas e Associações, detentores de DAP Jurídica, deverão entregar ao Setor de Licitações, os documentos 

relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica, para associações e cooperativas, em plena 

vigência para o certame. 
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c) Prova de regularidade com a Seguridade Social mediante documento comprobatório de inexistência de 

débito relativo às contribuições sociais (Certidão Negativa de Débito – CND/INSS). 

 

d) Prova de regularidade com o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União), Municipal e Estadual; 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

g) Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura sede do licitante, com data em vigor; 

 

i) Alvará da Vigilância Sanitária, expedido pelo domicílio sede do Licitante com validade em vigor. Para os 

itens que necessitam selo de inspeção. 

 

h) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de 

cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 

empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 

Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

 

i) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 

relacionados no projeto de venda; 

 

j) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

7.4.Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado à EEx. a abertura de prazo 

para a regularização da documentação.  
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 7.5. Qualquer documento que componha o envelope de habilitação da presente CREDENCIAMENTO deverá ser 

apresentado em original, ou por qualquer processo de cópia perfeitamente legível, autenticado na forma da lei, ou 

mediante cotejo das cópias pela Comissão Permanente de Licitação, acompanhado com original. 

 

8. PROPOSTA DE PREÇO/PROJETO DE VENDA (ENVELOPE Nº 2) 

 

8.1 - A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da associação, cooperativa ou 

grupo informal, datilografada ou digitada de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel com 

identificação da proponente, com todas as páginas numeradas, rubricadas e a última datada e assinada pelo 

representante legal da proponente e, contendo obrigatoriamente, o que segue: 

I. Referência expressa de que a proposta se refere a CREDENCIAMENTO Nº. 002/2026; 

 

II.  

a) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar (ANEXO I), elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora, 

e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes; 

 

b) Nome dos proponentes dos grupos formais e informais, conforme o caso; 

 

c) Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações constantes do Anexo 

II do Edital de Chamamento Público;  

 

d) Indicação da quantidade dos gêneros alimentícios ofertados, conforme anexo em referência; 

 

e) Preço unitário, do objeto, com no máximo 02 (duas) casas decimais, conforme especificações, entendido o 

preço total como sendo preço unitário multiplicado pela quantidade solicitada, obrigatoriamente em 

algarismos arábicos, prevalecendo, em casos de divergência, o produto do valor ofertado como preço 

unitário, pela quantidade solicitada.  

 

f) Obediência rigorosa à disposição de ordem estabelecida no Anexo II.  
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g) Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos do frete, mão-de-obra, ICMS, e outros 

encargos que venham incidir na aquisição do objeto, abrangendo, assim, todos os custos necessários à 

execução do objeto em perfeitas condições de consumo e a manutenção destas condições durante o prazo 

de contratação. 

 

h) Relação de fornecedores e produtos (produto, unidade, quantidade, preço e valor total); 

 

i) Valor global da proposta, expresso em real e por extenso; 

 

j) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. Se por 

falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 

(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

      k) Nos projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar devem constar: nome, o   CPF e o nº 

DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 

 

 l) Os projetos de vendas dos Grupos Formais deverão estar de acordo com o Anexo I do presente edital. 

 

8.2 - Cada Fornecedor Individual, Grupo Formal e informal apresentará uma só proposta, não sendo admitidas 

alternativas. 

 

8.3 - O proponente deverá observar o limite individual de venda R$ 40.000.00 (quarenta mil reais) por DAP 

ano. 

 

8.4 - Só serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste edital, ou seja, no local, na data e hora 

marcada. 

 

8.5 - A ausência de qualquer especificação exigida poderá acarretar a desclassificação automática da proposta para 

o item em desacordo. 
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8.6 - A Comissão não conhecerá de proposta que, altere, descaracterize e/ou desatenda as especificações do Anexo 

II, independente do preço que ofertem. 

 

8.7 - A proponente poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitações da PMF por meio de 

carta, que anexará ao envelope de Documentação ou de Proposta de Preços, conforme se refiram à habilitação ou 

à proposta de preços. 

 

8.8 - O proponente, ao fazer sua proposta, deverá observar o valor máximo da proposta aceito pelo 

Município, para cada item, constante do anexo II, sob pena de desclassificação para o item. 

 

8.9 - Não serão levadas em consideração quaisquer outras vantagens não previstas neste edital. 

 

8.10 - O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências contidas 

neste edital e implica a aceitação integral e irretratável aos termos e condições nele dispostas. 

 

9. LOCAL, DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

 

9.1 - Os envelopes contendo a documentação de habilitação e os Projetos de Venda deverão ser entregues na 

Prefeitura Municipal de ITIÚBA - BA, junto à Comissão Permanente de Licitação. 

 

9.2 - A entrega dos envelopes e avaliação dos documentos e projeto de vendas, serão iniciados a partir do 

dia 13 de março de 2026, das 09:00 as 16:00h, de segunda a sexta – feira na Sede da Prefeitura municipal de 

Itiúba-BA. Ou na Secretaria Municipal de Educação, situada na avenida Getúlio Vargas, nº 255 - Centro, 

ITIÚBA- Bahia, onde serão recebidos os invólucros contendo a Documentação de habilitação e projeto de 

venda, assim que as proposta forem aprovadas no prazo máximo de 48 serão divulgados os credenciados 

aptos, o credenciamento fica aberto para recebimentos dos documentos  até o dia 30 de dezembro de 2026. 

 

9.3 - A Comissão recebera os envelopes contendo a documentação apresentada pelos interessados, mediante 

protocolo e promovera a sua apreciação e julgamento. 
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10. CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS / JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
Art.25 Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
 
§ 1º - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 
 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
 
§ 2º - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 
não havendo prioridade entre estes; 
 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, 
de 23 de dezembro de 2003; 
 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) 
sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, 
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 
 
§3º Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os 
critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos §1º e §2º. §4º Para efeitos do disposto neste artigo, 
serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% 1 (cinquenta por cento mais 
um) dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do grupo formal, e 50% 1 (cinquenta por 
cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo informal, conforme identificação na(s) 
DAP(s). 
 
§5º No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas, em referência ao disposto no §2º inciso I deste artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem 
de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas -, conforme identificação na(s) DAP(s). 
 
§6º No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2º inciso III deste artigo, terão 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica. 
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§7º Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 
optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
10.1 - Serão considerados os projetos classificados aqueles que preencham as condições fixadas nesta 

CREDENCIAMENTO. 

10.2 - Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 
alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta CREDENCIAMENTO. 
 
10.3 - A Comissão Julgadora classificará os projetos, considerando-se a ordenação crescente dos valores. 
 
10.4 - Após a classificação poderá ser divulgado, de imediato, o critério final de julgamento e resultado, pela 
Comissão Julgadora, priorizando-se os Grupos Formais e Fornecedores do âmbito local, desde que os preços sejam 
compatíveis com os vigentes no mercado local, de acordo com o prescrito no art. 23, §§3° e 4° da 
Resolução/CD/FNDE n° 38/2009. 
 
10.5 - No preço final dos produtos deverá estar incluído todas e quaisquer despesas com a entrega. 
 
10.6 - Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) não atenderem as exigências contidas no presente Edital; 

b) sejam omissas vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o julgamento, a 

critério exclusivo da Comissão de Licitação; 

c) contenham valores superiores aos descritos no Anexo II deste Edital, manifestamente inexequíveis, ou 

estejam em desacordo com as especificações aqui exigidas. 

10.7 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas neste Edital e que sejam 

Fornecedores Individuais, Grupos Formais e informais, enquadrados no PRONAF 

10.8 - A Comissão Permanente de Licitação classificará as propostas apresentadas, considerando-se 
primeiramente, os produtos orgânicos e agroecológicos. 
 
10.8.1 – A comprovação de produtos orgânicos ou agroecológico deverá ser feita através de selo de inspeção 
orgânico ou atestado emitido por órgão competente; 
 
10.8.2 – O projeto de venda que apresentar produtos orgânicos, com a devida certificação segundo a Lei n°  
10.831/2001, será acrescido 30% ao valor de referência, de acordo com o 1º do Art. 29 da Resolução/CD/FNDE nº 
26/2013. 
 
10.9 – Serão utilizados para composição do preço de referência, os preços praticados no âmbito do Programa de 
Aquisição de Alimentos - PAA (Tabela da Conab), conforme determina o art. 24 da Resolução CD/FNDE 025/2012 
Resolução/CD/FNDE nº 026/2013. 
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10.10 - Nos preços fixados, estão compreendidos todos os custos e despesas que direta ou indiretamente decorram 
do cumprimento pleno e integral do objeto deste edital, ficando esclarecido que a Administração não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços. 
 
10.11 - O resultado do julgamento somente será considerado definitivo, após a homologação e adjudicação pela 
instância superior. 
 
10.12 – Feita à classificação, a Comissão encaminhará à Secretária de Educação, para homologação e adjudicação 
do certame, indicando o resultado final do mesmo. 
 
10.13 – A autoridade competente, até a entrega das notas de empenho, poderá desclassificar os fornecedores 
mediante despacho fundamentado, sem que caiba direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis ao julgamento da licitação, em virtude da comprovação de fato ou ato que desabone a idoneidade 
financeira, técnica ou administrativa dos mesmos. 
 
10.14 - Caso haja mais de um habilitado/credenciado para fornecimento do mesmo produto, o fornecimento será 
distribuído pela Secretaria de Educação em sistema de rodízio, de forma que todos os credenciados poderão ser 
chamados a fornecer os gêneros alimentícios, objeto desta CREDENCIAMENTO. 
 

11. DOS PROCEDIMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO/ DO CRITÉRIO DE DESEMPATE QUANDO DO 

FORNECIMENTO DE UM MESMO PRODUTO 

 

11.1 - Serão formalizados Contratos de Aquisição de Gêneros Alimentícios com todos os adjudicatários.  

 

11.2 - A ADJUDICATÁRIA será convocada pelo Município de ITIÚBA /BA, por meio da Secretaria de Educação para 

assinatura do Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios. 

 

11.3 - Caso a adjudicatária não atenda à convocação, será automaticamente desclassificada do presente 

Chamamento Público.  

 

11.4 - Quando houver mais de um licitantes classificados que forneçam o mesmo produto, o Município avaliará os 

seguintes critérios para selecionar o futuro contratado:  

 

11.4.1 - Grupos Formais da Agricultura Familiar e de empreendedores Familiares Rurais instituídos em ITIÚBA, na 

região, e ou no Estado da Bahia, nesta ordem;  
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11.4.2 - Grupos Formais da Agricultura Familiar e de empreendedores Familiares Rurais que produzam produtos 

orgânicos; 

 

12. AMOSTRAS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

 

12.1 - As amostras dos produtos dos proponentes , deverão ser entregues   no dia seguinte do proponente 

ter apresentado seu credenciamento, às 09h00min, na Sede da Secretaria Municipal de Educação, sito a 

Avenida Getulio vargas, 255 - Centro, ITIÚBA- Bahia, para avaliação e seleção do produtos a serem 

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários. 

 

12.2 - Os produtos solicitados e relacionados no anexo II serão vistoriados e analisados, por membros do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar e também por profissional da área de nutrição, designado ou contratado para os 

devidos fins, com poderes de recusar a amostra apresentada, quando aquela apresentar produtos de baixa 

qualidade, que não atendam ás especificações do edital. 

 

12.3 - As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de aceitabilidade, de acordo com os 

§§ 4° a 6° do art. 25 da Resolução/CD/FNDE n° 38/2009, testes esses a serem realizados pela Secretaria Municipal 

de Educação, pelo Responsável Técnico e Conselho de Alimentação Escolar-CAE, sendo desconsiderados os 

projetos de venda cujas amostras não forem aprovadas nos testes, nos respectivos itens, mediante relatório 

fundamentado do mencionado setor. 

 

12.4 - A não apresentação das amostras ou a apresentação em desacordo com as exigências deste edital implicará 

na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 

 

12.5 - Durante o fornecimento, as mercadorias serão devolvidas no ato da entrega, se não corresponderem à 

qualidade exigida na presente chamada e apresentada nas amostras. 

 

12.6 - As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado; As hortaliças deverão 

estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo; As folhas deverão se apresentar 
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intactas e firmes; Os demais produtos deverão apresentar as condições de qualidade exigidas nesta chamada e 

para comercialização, e apresentadas nas amostras. 

 

12.7 - Em todos os casos, os produtos deverão estar isentos de: 

 

I – Substâncias terrosas; 

II – Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

III – Parasitas, larvas, ou outros animais, nos produtos e embalagens; 

IV – Umidade externa anormal; 

V – Odor e sabor estranhos; 

VI – Enfermidades; e 

VII – Lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

 

12.8 - A aquisição de gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato de aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar, que deverá ser assinado pela Prefeitura Municipal de 

ITIÚBA após a seleção. As despesas com transporte para a entrega dos gêneros serão de total responsabilidade do 

fornecedor. 

 

12.9 - A declaração do prazo de validade não é exigida para: 

a) Frutas, verduras, legumes e hortaliças frescas; 

b) Puba (não industrializada); 

c) Aipim; 

c) Tapioca seca (não industrializada); 

d) Farinha de mandioca (não industrializada); 

e) Quiabo; 

f) Inhame. 

 

13 - DA FORMALIZAÇÃO DA CREDENCIAMENTO 
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13.1 - Publicado o resultado da CREDENCIAMENTO, os credenciados serão convocados para a assinatura do 

instrumento de contrato, e não poderão se furtar ao fornecimento do objeto no valor estabelecido pela Tabela da 

Conab, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará as sanções previstas no Capítulo da lei. 

 

13.2 - Para a assinatura do instrumento, os grupos formais e informais deverão fazer-se representar por: 

 

13.2.1 – Representante legal que tenha poderes para tal. 

 

14. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS GÊNEROS 

 

14.1 - Os gêneros alimentícios objeto desta CREDENCIAMENTO deverão ser entregues até 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Educação, 

na qual se atestará seu recebimento. 

 

14.2 - Os produtos deverão ser entregues nos locais previamente indicados pela Secretaria Municipal de Educação, 

em horário comercial, de acordo com o cronograma a ser expedido pela Secretaria Municipal de Educação/Setor de 

Alimentação Escolar e nas quantidades indicadas pelo período da assinatura do contrato ou até o término da 

quantidade adquirida. 

 

14.3 - A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados por 

nutricionista da Prefeitura e executados pelas escolas. 

 

14. 4 - Os recebimentos, dos produtos; será feito por servidor ou comissão constituída para este fim e obedecerá ao 

seguinte trâmite: 

 

14.4.1 - O credenciado/contratado dirigir-se-á ao local da entrega munido da Nota Fiscal e da Nota de Empenho 

respectivas; 

 

14.4.2  - O servidor, de posse dos documentos apresentados pelo credenciado/contratado, receberá o produto 

provisoriamente para verificação de especificação, quantidade, prazos e outros pertinentes; 

 

14.5 - O fornecedor obriga-se a entregar os produtos, em conformidade com as especificações descritas em sua 

proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), 

caso não esteja em conformidade com o solicitado, ficando a CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo ou 

em parte os gêneros entregues. 
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14.5.1 - Encontrando irregularidade, fixará prazo para correção pelo credenciado;  
 
14.5.2 - Aprovando, receberá definitivamente mediante atesto aposto na Nota Fiscal respectiva.  
 
14.5.3 - Os produtos deverão corresponder às especificações do Anexo II. 
 
14.6 - Todas as despesas relativas a entrega dos produtos correrão às custas exclusivamente do fornecedor 
contratado; 
 
14.7. - Os preços dos produtos oferecidos não sofrerão alterações em virtude de fretes, impostos ou quaisquer 
outras despesas, que correrão por conta do proponente. 

 
14.7.1 - Nos preços dos produtos deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento das 
obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre o fornecimento do objeto desta chamada. 

 
14.7.2 - Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo 
Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF) art. 23,§ 6º, da mencionada Resolução do FNDE. 
 
14.8 �± o CREDENCIAMENTO terá validade até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da assinatura do 
respectivo contrato, podendo o prazo ser prorrogado ou ser rescindido- se assim for da vontade das partes, de 
acordo com a lei nº 14.133/21 
 

15 �² DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

15. 1 �± A Nutricionista do Município f�L�V�F�D�O�L�]�D�U�i���´�L�Q���O�R�F�R�µ���R�V���S�U�R�F�H�G�L�P�H�Q�W�R�V���G�H���I�D�E�U�L�F�D�o�m�R���S�D�U�D���F�H�U�W�L�I�L�F�D�U-se 
de que os métodos de produção e de prestação de serviços, estabelecidos nas Boas Práticas de Fabricação 
e manipulação e Boas Práticas de Prestação de Serviços na Área de alimentos estão sendo seguidos; 
 
15.1.1 Adotará métodos de controle de qualidade adequados, bem como procedimentos a serem seguidos no ciclo 
de produção e/ou serviço que garantam a identidade e qualidade dos mesmos; 
 
15.1.2 Adotará o método de APPCC �± Avaliação de Perigos e Determinação de Pontos Críticos de Controle, para 
a garantia de qualidade de produtos e serviços. 
 

15.2 O Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser celebrado entre o Município e o(s) 

Vendedor (es) habilitados nesta CREDENCIAMENTO será feito conforme modelo constante no Anexo IV. 

 

PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIUBA-BA


